
Estado da Paraiba 

Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeifa” 

MENSAGEM N° 007/2025 

PROJETO DE LEI N° 007/2024, DE 14 DE ABRIL DE 2
025 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

didas 

NB+, 
O presente Projeto de Lei t

em por objetivo estabelece
r me 

de promoção e proteção dos
 direitos da comunidade LGBT

QIAP 

cidadania € O combate a 
garantindo a plena inclusdo social, 

Este 

discriminacdo por orientação 
sexual e identidade de géne

ro. 

e uma sociedade mais 
justa, igualitaria e 

projeto visa a construgdo d 

lndependenfemente de sua 
respeitosa, onde todas àas pessoas, 

orientacdo sexual ou dentidade de género, possam viver com 

dignidade e seguranga. 

A Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 5° 

igualdade de todos perante a lei, 
sem distinção de qualquer nature

za. 

e enfrentada pela populagao 
LGBTQIAPNB+ 

assegura a 

No entanto, a realidad 

ainda é marcada por violéncia, discr
iminacd@o e marginalizagao. Em 

diversos espaços, como O mercado de tra
balho, escolas, instituições de 

saúde e até mesmo em suas próprias famílias, os membros dessa 

comunidade são vítimas de preconceito e v
iolação de seus direitos 

humanos fundamentais. 

A implementação de políticas públicas eficazes e a cr
iação de 

um marco legal específico são essenciais para garantir o 

reconhecimento da identidade de cada individuo, o direito ao acesso 

igualitário a serviços e oportunidades, e a proteção contra qualquer 

tipo de agressão ou exclusão. A proposta busca, assim, fortalecer a 

proteção dos direitos da população LGBTQIAPNB+, criando mecanismos 
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legais para q prevenção da violência e a promoção de uma 

convivencia harmoniosa em nossa sociedade. 

clusão de temas 
A presente legislação também visa à in 

eito à LGBTQIAPNB+ nos currículos educacionais, promovendo o resp 

diversidade desde a infância, e estabelece medidas de apoio a 

. : e 
pessoas em situacdo de vulnerabilidade, como a c

riação de centros d 

atendimento psicolégico e juridico para vitimas de homofobia. 

transfobia e outras formas de violéncia. 

Com isso, o projeto busca alinhar-se c
om Qs diretrizes de direitos 

ionai ' ' ão de 
humanos internacionaqis € nacionais, 

buscando a umplemenfoçao 

um sistema de justiça social que reconhe
ça e proteja as especificidades 

da população LGBTQIAPNB+, oromovendo, finalmente, a plena 

igualdade de direitos e o respeito à dignidade h
umana. 

Por essas razoes, este Projeto de Lei se just
ifica pela urgencia e 

necessidade de avancarmos na luta contra
 a discriminagcdo e pela 

promoção de uma sociedade mais inclusiva, respeitosa e solidana. 

onde todos possam viver sem medo de serem q
uem são. 

JURU-PB, 14 de Abril de 2025. 

Solange Maffi Felix Barbosa 

Prefeita Constitucional 
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CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

APROVADO 

EM d Tpe_05 pE20.25 
Estado da Paraíba ” 

Prefeitura Municipal de Juru PRESIDENTE ÉÉ 
"Gabinete da Prefeita” 

1°/2° 3nnm'rio_—_—-— 

PROJETO DE LEI N° 007/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

DISPOE SOBRE A PROMOCAO Dlg‘)g 

DIREITOS DA POPULAC 

' iPIO DE 
LGBTQIAPNB+ NO M}!NICI 

JURU-PB E ESTABELECE ME
DIDAS DE 

A PROTECAO  CONTRA 
DISCRIMINACAO E A VIOLENCIA. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MU
NICIPIO DE JURU, Estado 

ibui ' » ve 
da Paraíba, no uso de suas atribuições leg

ais, € em atençao. oo_ ;:1 . 

dispõe a Lei Orgânica Municipal, encaminha para apreciaçãa 

deliberação do PODER LEGISLATIVO, nos
 moldes do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, o presente Projeto de L
ei: 

Art. 1º Esta lei tem como objetivo garantir 
e promover os direitos 

da população LGBTQIAPNB+ no ambito do muni_
cípío de JURU-PB, 

assegurando a igualdade de direitos e a prot
eção contra qualquer 

forma de discriminagao. 
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Art. 2° Fica instituído no município de Juru-PB, o "P
rograma ;' 

Municipal de Promoção dos Direitos da Populagdo LGBT
QIAPNB+ que 

terd as seguintes diretrizes: | 

|- Realização de campanhas educativas sobre diversidade | 

sexual e de género nas escolas e na comunidade:; ” : 
b 

À 

Il-Criação de espaços de acolhimento e apoio psicológico para P 

pessoas LGBTQIAPNB+; 
; 

Ill-Capacitação de servidores publicos para o atendimento 

adequado à populagdo LGBTQIAPNB+; 

IV- Fomento e eventos culturais e artisticos que promovam a 
visibilidade e a valorizacdo da diversidade. 

Art, 3° O municipio de Juru-PB deverá garantir a criação de um 
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Art. 4º F; o 
ca proibida qualquer forma de discrim

inação em razão 
ntaçã . : 

em todos c<>;s s(e)e Sçxuol' 'Éjehtldode 
de gênero Ou expressã

o de gênero 

'viGos públicos e priv
ados do município d

e Juru-PB. 
da orie 

1emóticA" . 5° O P
oder Executivo d

everá promover
 d inclusão da 

a LGBTQIAPNB+ nas polít
icas públicas de saude, edu

cação, 

assistência social e segurança publica. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na dat
a de sud publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

itucional do Municí
pio de Juru, 

Gabinete da Prefeita Const 
e 2025. 

Estado da Paraiba, e
m 14 de abril d 

SOLANGE Mfi; FELIX B
ARBOSA 

Prefeita Constituclon
ol 
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oy 2% 0 05 e Z2— 
Estado da Paraiba #%__’, 

Câmara Municipal de Juru SEESIDENTE 

(Casa de Antônio Luiz Leite) 
: 

1º 7° Sacretrario 
AUTOR: COMISSAO DE LEGISLAGAO JUSTIGA E REDACAO FINAL 
PRESIDENTE: DENISE FELIX BARBOSA 
RELATOR: EVANGELISTA JOSE DE MEDEIROS 

PROJETO DE LEI N° 007/2025. 

DISPOE SOBRE A PROMOGA
O DOS DIREITOS 

DA POPULAGAO LGBTQIAPN
B+ NO MUNICIPIO 

DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE 

PROTECAO CONTRA A DISC
RIMINAGCAO E A 

VIOLENCIA. 

PARECER - N° 002/2025. 

| - RELATORIO: 

A Comissão de LEGISLAGAO, JUSTIÇA 
E REDACAO FINAL, recebe, para a 

devida analise e emitir Parecer, sobre 0
 PROJETO DE LEI N° 007/2025 DI

SPOE SOBRE 

A PROMOGCAO DOS DIREITOS DA P
OPULAGAO LGBTQIAPNB+ NO MUN

ICIPIO 

DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS D
E PROTECAO CONTRA A DISCRIMIN

AGAO 

E A VIOLENCIA. 

E O RELATORIO. 

Il - VOTO DE RELATOR 

Esta relatoria, considerando o que dispde o 
Art. 69, Inciso | do 

Regimento Interno, analisou os detalhes do
 Projeto de Lei n° 007/2025 (QUE 

DISPOE SOBRE A PROMOGAO DOS DIREITO
S DA POPULAGAO LGBTQIAPNB+ 

NO MUNICIPIO DE JURU E ESTABELECE MEDI
DAS DE PROTEGAO CONTRA A 

DISCRIMINAGAO E A VIOLENCIA.), de autoria 
do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no aspecto Tecnico e Legal, corrobor
ado com o Parecer Juridico 

desta Casa. Chegando a conclus@o de que a prop
osição em tela esta dentro dos 

conformes, para tramitar legalmente no Plenario dest
a Casa Legislativa. 

Estas são as consideracbes desta relatoria, apos a analise da 

matéria em questdo, merecendo o respaldo do Plenario desta C
asa Legislativa. 

É O VOTO. 

Sala das Comissdes, em 09 de maio de 2025. 

VANGELISTA J #ÉÉDQIR&M 
RE 

Câmara Municipal de Juru - PB - CNPJ 11.986.056/0001
-83 - Praça Cel. Manoel 

Florentino de Medeiros nº 234, Centro - Juru PB — CEP. 5
8.750-000 

E-mail: camarajuru2324@gmail.com 
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APROVADO 

Estado da Paraíba EMA 7 pE_O5  DE nls. 

Camara Municipal de Juru %/ 

(Casa de Antônio Luiz Leite) PRESID 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU. ———TT%EE?___ 

PROJETO DE LEI N° 007/2025. 

DISPOE SOBRE A PROMOGA
O DOS DIREITOS 

QIAPNB+ NO MUNICIPIO DA POPULAGAO LGBT 

DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE 

PROTECAO CONTRA A DIS
CRIMINAGAO E A 

VIOLENCIA. 

PARECER - N° 002/2025. 

Il - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de LEGISLAGAO, JU 

plena, decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto
 do 

EVANGELISTA JOSE DE MEDEIROS. 

STICA E REDAÇÃO FINAL, em reunião
 

nobre Relator, Vereador 

É O PARECER 

Sala das Comissões, em 09 de maio de 2025. 

kvºf(êíífe ARÉ%%%)& 
-Presidente- 

VA LEITE DE SOUSA LIMA 
- Membro- 
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Câmara Municipal de Juru PRESIDENTE 
(Casa de Antônio Luiz Leite) -~ 

AUTOR: COMISSAO DE LEGISLAGAO JUSTIGA E REDAGAO FINAL 
PRESIDENTE: DENISE FELIX BARBOSA 
RELATOR: EVANGELISTA JOSE DE MEDEIROS 

PROJETO DE LEI N° 007/2025. 

DISPOE SOBRE A PROMOGAO DOS DIREITOS 

DA POPULACAO LGBTQIAPNB+ NO MUNICIPIO 

DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE 

PROTECAO CONTRA A DISCRIMINACAO E A 

VIOLENCIA. 

PARECER - N° 002/2025. 

| - RELATORIO: 

A Comissão de LEGISLACAO, JUSTICA E REDAGAO FINAL, recebe, para a 
devida análise e emitir Parecer, sobre o PROJETO DE LEI Nº 007/2025 DISPOE SOBRE 

A PROMOGAO DOS DIREITOS DA POPULAGCAO LGBTQIAPNB+ NO MUNICIPIO 
DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE PROTEGAO CONTRA A DISCRIMINAGAO 
E A VIOLENCIA. 

E O RELATORIO. 

ll - VOTO DE RELATOR 

Esta relatoria, considerando o que dispõe o Art. 69, Inciso | do 
Regimento Interno, analisou os detalhes do Projeto de Lei nº 007/2025 (QUE 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO LGBTQIAPNB+ 
NO MUNICIPIO DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE PROTEÇÃO CONTRA A 
DISCRIMINAÇÃO E A VIOLÊNCIA.), de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, no aspecto Técnico e Legal, corroborado com o Parecer Jurídico 
desta Casa. Chegando à conclusão de que a proposição em tela está dentro dos 
conformes, para tramitar legalmente no Plenário desta Casa Legislativa. 

Estas são as considerações desta relatoria, após a análise da 
matéria em questão, merecendo o respaldo do Plenário desta Casa Legislativa. 

É O VOTO. 

/) Saladas Comissbes, em 09 de maio de 2025. 
| 

VANGÉ&M JOSE DE MEDEIRÓS 
—— RELATÓR 

( S 
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Câmara Municipal de Juru 4% 

(Casa de Antônio Luiz Leite) PRESID 
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AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU. ———-’——,Qg““‘_'_,. 1 P 8ecretrario 

PROJETO DE LEI N° 007/2025. 

DISPOE SOBRE A PROMO
GAO DOS DIREITOS 

DA POPULAGAO LGBTQIA
PNB+ NO MUNICIPIO 

DE JURU E ESTABELECE MEDIDAS DE 

PROTECAO CONTRA A DI
SCRIMINAGAO E A 

VIOLENCIA. 

PARECER - N° 002/2025. 

Il - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de LEGISLAGAO, JU
STICA E REDACAO FINAL, em r

euniao 

plena, decidiu, por unanimidade, aco
mpanhar o voto do nobre Rel

ator, Vereador 

EVANGELISTA JOSE DE MEDEIROS. 

E O PARECER 

Sala das Comissoes, em 09 de 
maio de 2025. 

-Pre7dente— 

i Áígeúáyf%êgw ÉDEIROS 
—— Rnelgtor- / 

/ ) | 
” 

g“-v ,A; . ‘/', «l,{l' á (?.F'h. s 8 Áw 

ALVA LEITE DE SOUSA LIMA 
- Membro- 

Camara Municipal de Juru - PB - CNPJ 11.986.
056/0001-83 - Praca Cel. Manoel 

Florentino de Medeiros n° 234, Centro - Juru P
B — CEP. 58.750-000 

E-mail: camarajuru2324@gmail.com 

S 
s
a
n
 
a
a
 
s
 
.
y
 S
,
 
.
 
D
l
 

t
 
e
,
 
.
 N
 
i
 

> 
"
o
 

À 
—
x
 
S
 

| 

~ 
T
R


